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EMENTA

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
CONFIGURADA. 2. LIMITES DO TÍTULO JUDICIAL. ALTERAÇÃO. OFENSA À COISA 
JULGADA. INOVAÇÃO RECURSAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. A apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015 não se sustenta, uma vez que o Tribunal de 
origem examinou, de forma fundamentada, todas as questões que foram submetidas à 
apreciação judicial na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que tenha 
decidido em sentido contrário à pretensão da parte recorrente.
2. Na hipótese, reverter a conclusão do colegiado originário (acerca da inviabilidade de 
limitação da indenização devida ao autor em razão da ofensa à coisa julgada, além de tratar-se 
de inovação recursal), demandaria necessariamente o revolvimento do acervo fático-probatório, 
o que é vedado em virtude da natureza excepcional da via eleita, conforme a Súmula n. 7 do 
Superior Tribunal de Justiça.
3. Agravo interno improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por Globo Comunicação e 
Participações S.A. contra decisão monocrática desta relatoria assim ementada (e-STJ, 
fl. 378):

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. 2. LIMITES DO TÍTULO JUDICIAL. 
ALTERAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. INOVAÇÃO RECURSAL. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. AGRAVO CONHECIDO 
PARA CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESSA 
EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

 



Em suas razões, a agravante pretende a reforma da decisão agravada. Para 
tanto, repisa a negativa de prestação jurisdicional por parte do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, apontando omissão no acórdão recorrido em relação 
ao fato de que o dano material deve corresponder ao real dano sofrido pela parte 
lesada.

Pleiteia ainda o afastamento da incidência da Súmula 7/STJ, isso porque os 
elementos dispostos na moldura fática do julgado recorrido utilizados para afastar a 
limitação da indenização ao dano sofrido pelo agravado, dispensam a incursão no 
acervo fático-probatório para a correta aplicação dos arts. 944 do Código Civil e 503 do 
Código de Processo Civil.

Impugnação apresentada às fls. 395-401 (e-STJ), na qual a parte agravada 
pede a condenação da agravante ao pagamento de multa prevista nos arts. 79, 80 e 
1.021, § 4º, do CPC/2015.

É o relatório.

VOTO

O recurso não comporta provimento.

Com efeito, em que pese às alegações deduzidas pela agravante, conforme 
devidamente esclarecido na decisão de fls. 378-381 (e-STJ), a qual afastou a alegação 
de violação ao art. 1.022 do CPC/2015, o Tribunal de origem decidiu a matéria 
controvertida de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da 
parte.

Isso porque, no julgamento dos embargos de declaração, expressamente 
enfrentaram-se todas as questões suscitadas pela parte recorrente, esclarecendo que 
(e-STJ, fls. 303-304 - sem grifo no original):
 

A tentativa de limitação da indenização devida ao autor/agravado/embargado 
afasta-se do título judicial exequendo, assim como a pretensão de alteração 
do índice de correção monetária, pois expressamente estabelecido no título 
executivo, tendo assim constado do acórdão embargado, in verbis:

 
“(...) DA IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL 
EXEQUENDO
(...)
Reitero, portanto, que a ré/executada/agravante foi condenada ao 
pagamento de remuneração correspondente à contratação de 
integrante do time de basquete internacional, sem qualquer restrição 
advinda de tributos e taxas que seriam devidos em território norte-
americano.
Convém ressaltar que o cumprimento de sentença deve observar os 



limites da coisa julgada, nos termos do disposto no art. 503 do 
CPC/15, segundo o qual “a decisão que julgar total ou parcialmente o 
mérito tem força de lei nos limites da questão principal expressamente 
decidida.”.
Ressalto que restrição pretendida pelo agravante não pode ser 
compreendida como consequência lógica da condenação, mas clara 
ofensa aos limites da coisa julgada.
Pelo mesmo motivo, inviável a alteração do índice de correção 
monetária expressamente estabelecido no título executivo, o que 
sequer foi objeto de recurso no momento oportuno.
Nesse sentido:
‘(...) 1. O cumprimento de sentença deve observar os limites da coisa 
julgada, porquanto, segundo o disposto no artigo 503 do CPC/2015 "a 
decisão que julgar total ou parcialmente o mérito tem força de lei nos 
limites da questão principal expressamente decidida". 2. Não há que 
se cogitar em erro nos cálculos elaborados pela contadoria judicial dos 
valores relativos à multa contratual e aos juros de mora incidentes 
sobre a quantia a ser devolvida aos exequentes pela rescisão 
contratual, quando realizados de acordo com as determinações do 
título executivo judicial. 3. Agravo de instrumento conhecido e não 
provido.’ (Acórdão 1388656, 07266158220218070000, 
Relator: GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, 7ª Turma)’ (...)”.
 

Ressalte-se que o julgador não está obrigado a analisar todos os 
argumentos invocados pela parte quando tiver encontrado fundamentação suficiente 
para dirimir integralmente o litígio.

Por conseguinte, ainda que a solução tenha sido contrária à pretensão das 
agravantes, não se pode negar ter havido, por parte do Tribunal de Justiça, efetivo 
enfrentamento e resposta aos pontos controvertidos.

A propósito:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE AFRONTA AOS ARTS. 489, § 1º, IV, E 1.022, II, 
DO CPC/2015. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 
AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta aos arts. 489, § 1º, IV, e 1.022, II, e parágrafo único, do 
CPC/2015 quando o acórdão recorrido pronuncia-se, de forma clara e 
suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre 
todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada 
pelo Juízo.
[...]
6. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp n. 
2.145.195/MG, relator Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Quarta 
Turma, julgado em 12/12/2022, DJe de 15/12/2022)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 



ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM 
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. INCONFORMISMO QUANTO A 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 284/STF E 7/STJ. NÃO AFASTAMENTO. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 489 DO CPC. INOCORRÊNCIA.
[...]
3. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC/15, rejeitam-se os embargos de 
declaração.
4. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 
fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a esgotar a 
prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do art. 489 do CPC.
5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1.781.868/DF, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2021, DJe 
28/10/2021)

 

Também ficou consignado no julgado recorrido que, para rever o 
entendimento do acórdão recorrido, acerca da inviabilidade de limitação da indenização 
devida ao autor em razão da ofensa à coisa julgada, além de tratar-se de inovação 
recursal, ensejaria o reexame do conjunto fático-probatório da demanda, providência 
vedada no âmbito do recurso especial, ante a Súmula 7 do Superior Tribunal de 
Justiça, não sendo caso de revaloração de provas.

Desse modo, uma vez que as alegações feitas no agravo interno não são 
capazes de alterar o convencimento anteriormente manifestado, permanece íntegra a 
decisão agravada.

Por fim, em relação à majoração dos honorários recursais requerida pela 
parte agravada, é preciso frisar que este Tribunal Superior possui entendimento 
jurisprudencial firmado no sentido de considerar indevida a fixação de verba honorária 
recursal no julgamento de agravo interno ou de embargos de declaração.

Veja-se:
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE SAÚDE.
RECUSA DE COBERTURA DE EXAME PARA DIAGNÓSTICO DE 
HIDROCEFALIA CONFORME RECOMENDAÇÃO MÉDICA. MULTA 
PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, do NCPC. OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADA. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. JULGAMENTO DO AGRAVO INTERNO OU 
DOS ACLARATÓRIOS. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS 
EM PARTE.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 



requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. As multas decorrentes do comportamento processual abusivo não são 
automáticas. A sanção prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC não decorre 
logicamente do desprovimento do agravo interno em votação unânime. Sua 
aplicação deve ser analisada em cada caso concreto, por decisão 
fundamentada, e pressupõe que o agravo interno mostre-se manifestamente 
inadmissível ou que sua improcedência seja de tal forma evidente que a 
simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, como abusiva ou 
protelatória. Precedentes.
3. Isso significa que a decisão judicial está dispensada de esclarecer que 
estão ausentes os pressupostos para a aplicação da multa em referência, se 
não a está aplicando.
4. Consoante o entendimento firmado pela Segunda Seção do STJ, não é 
cabível a majoração dos honorários recursais no julgamento de agravo 
interno ou de embargos de declaração.
5. Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes. 
(EDcl no AgInt no REsp 1.944.179/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 4/4/2022, DJe 6/4/2022)
 

Ademais, quanto ao requerimento da parte contrária para que seja imposta 
multa, tem-se que, por enquanto, ele não merece prosperar, pois, conforme 
entendimento desta Corte, a "litigância de má-fé, passível de ensejar a aplicação da 
multa estabelecida no art. 80 do NCPC, configura-se quando houver a prática de atos 
inúteis ou desnecessários à defesa do direito e à criação de embaraços à efetivação 
das decisões judiciais, ou seja, na insistência injustificável da parte na utilização e 
reiteração indevida de recursos manifestamente protelatórios" o que não se verifica na 
espécie (AgInt no AREsp 1.915.571/RS, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, 
julgado em 16/11/2021, DJe 19/11/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Fiquem as partes cientificadas de que a insistência injustificada no 
prosseguimento do feito, caracterizada pela oposição de embargos manifestamente 
inadmissíveis ou protelatórios a este acórdão, ensejará a imposição da multa prevista 
no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

É como voto.


